
PREFEITURA DO MUNICíPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DÉ SAO PAULO

Praça Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista./SP

Monte Azul Paulista/SP, 26 de janeiro de 2.026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeúura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação e por
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá outras providências", para abertura do
devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Colocando-nos à inteira disposiÇão de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cordialmente,

MA QUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Excelentissimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIÁ

rf
HolÍÍE

Àss i
oloP í otoc

e

usÍA

ilv ir

Página I

Oficio no 04212026.



Praça Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Montê Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N" 1646, DE 26 DE JANEIRO DE2.026

Dispôe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de anecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais'

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

AÉ. 1o. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Credito
Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 4'l da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 428.751,66
(quetrocentos e vinte e oito mil e setecentos e cinquenta e um reais e

sessenta e seis centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029'
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a

inclusão da seguinte dotaçâo orçamentária:

ABERT RA DE CREDI TO ADICIONAL ESPECIAL
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Arl. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo

anterior no valor total de R$ 428.751,66 (quatrocentos e vinte e oito mil e
setecêntos e cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos), se dará da

seguinte forma:

l- R$ 382.0í7,75 (trezentos e oitenta e dois mil e dezessete reais

e setente e cinco centavos): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 1o do

artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso de arrecadação

de recursos estaduais - FEHIDRO.

ll - R$ 46.733,91 (quarenta e seis mil e setecentos e trinta e três
reais e noventa e um centavos) conforme disposto nos termos do inciso lll, §
10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, por anulação parcial ou total de

dotações orçamentáias, nas seguintes rubricas orçamentárias:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DF MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULOESTADO DE

PÉça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Anulaçáo

03 01 OO OIRETORIA OO SAEMAP

321 -46.733.91
F.R. Grupo: 0 04 00

Art.3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 26 de janeiro de 2.026.

U F
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTAOO DE

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Peulista/SP

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de anecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentártas,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

llustríssimos Senhores,
Vereadores desta Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciaçáo dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispÔe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercÍcio financeiro de 2.026,

em cumprimento ao disposto no artigo í65 e í67, parágrafo 1o da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar Federal

no í 01 , de 4 de maio de 2.000) e Lei Federal no 4.320/1 .964.

O presente Projeto de Lei abre no Orçamento - Programa do

exercicio financeiro de 2.026 um Crédito Adicional Especial no valor R$

428.751,66 (quatrocentos e vinte e oito mil e setecentos e cinquenta e um reais

e sessenta e seis centavos), referente a ações do plano diretor de combate a

perdas de água no sistema de abastecimento de água do município de Monte

Azul Paulista/SP - Fase lll.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.
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Justifi cativa de Apresentacão
Proieto de Lei no 1646. de 26 de ianeiro de 2.026

Sendo R$ 382.017,75 (trezentos e oitenta e dois mil e dezessete

reais e setenta e cinco centavos) de Recursos do Governo Estadual - FEHIDRO

e R$ 46.733,9í (quarenta e seis mil e setecentos e trinta e três reais e noventa

e um centavos) de contrapartida com recursos próprios.



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
eSÍÀDõõEsão-peulo-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura
do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de arrecadaçáo e

anulaçáo parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas sáo as justificativas pertinentes para apresentação do
presente Proieto de Lei que dispõe sobre a abertura de Credito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

QUEU IL FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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Monte Azul Paulista, 29 de laneiro de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Dirijo-me a Vossa Excelência e Nobres Pares
dessa Egrégia Casa de Leis, que seja marcada Sessão Extraordinária
para deliberação em caráter de regime de urgência, o Projeto de Lei
no.1.646, de 26 de janeiro de 2.026 - Dispondo sobre a abeÉura de
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação e
por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no
orçamento-programa do exercício de 2.O26, e dá outras providências,
protocolado nessa Casa de Leis sobre o no'3031, em28lOLl26, que por
um lapso de redação não foi solicitado o regime de urgência do mesmo.

Sem mais para o momento, aproveitamos do
ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

RDQUEU SILVIO FRA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista - SP

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
DD, Presidente da Câmara MuniciPal
Nesta ÚÂ,MA
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"Palácio 8 «lc Margo"
llrra (lcl.Joio i\lantrcl, no (rí) - (:l':P. 14730-ífxt - fi,nc:. l7- 3361-125.1
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cmail: sccrctaria@câmârâmírnlcazul.sp.gr rv.br
Estado dc Siio PruÍo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE OETERMINA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOcADO A COMPARECER NO PLENÁRIO ..PALi'IRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA 2 DE FEVE lRO DE PARA REALIZAçÃODA2t (SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDI RIA DE 2026, DA 19'LEGISLATURA, QUATRI ÊNlo 202st2028.

PRIMEIRA E úrurcl panrE ooS TRÂBALHOS. ORDEÍII DO DIA

PROJETO DE LEI No 1.64212026 - Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adicional Especial,
por superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, no

orçamento-programa do exercício de 2026, s dá outras providências.

PROJETO DE LEI No í64312026 - Dispõe sobrs a abertura de Crédito Adicional especial,
por anulação parclal ou total de dotações orçamentárias, no orçamento'programa do

exercicio de 2026 e dá outras providências.

PROJETO DE LEI No 1il112026 - Dispõe sobrê a abertura de Crédito Adicional especial,
por anutaçâo parcial ou total de dotaçóes orçamentárias, no orçamento'programa do

exercício de 2026 e dá outras provadêncaas.

'l/ú#,RtGUEs
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

MONTE AZUL PAULISTA, 26 DE JANE]RO DE 2026.
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"Palácio 8 de Matço"
Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14730-115 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n' 54.763.167 / OOBI-00 = site: www.camara:nonteazul.sp.grrv.br

email secretaria@camaramonteazul.sp.gor'.br
Estado de São Paulo - Btasil

EDITAL DE CONVOCACÃO - INCLUSÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO *PALMIRO TORRIERI'' DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às tz xonas E 30 MtNUTos Do
DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2O?O PARA REALIZAçÃo DA 2" (SEGUNDA) SESSÃO
exrnlononrfru,n oe 2026, DA í9" LEGISLATURA, QUATRI ENIO 2025/2028.

PROJETOS DE LEI INCLUIDO NA PRIMEIRA E ÚNICA PARTE

PROJETOS DE LEI NO 1.646 E 1.64912026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADtctoNAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÂO E POR

ANULAçÃO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS, NO ORçAMENTO-
PROGRÁMA DO EXERCíCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

DOS TRABALHOS. ORDEM DO DIA

MONTE AZUL PAULISTA 29 DE JANEIRO DE 2026.

WILSON Assinado de forma digital
porwlLsoN

RODRIG U ES:059 RoDRtGUES:05e02ess866

02955866

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

Dados: 2026.01 .29

1 1:21:59 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-000 - fone /iaxt üO<-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.pov.br

Email: iuridico@câmaramonteazul,sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: OO5/2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,

Assunto: Projetos de Lei, ambos do mês de janeiro, que "Dispôe
sobre abertura de Crédito Especial no Orçamehto de 2O26, e
dá outras providências."

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Lei acima mencionados
onde o Executivo Municipal requer autorização para a suplementação
de créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2021, Crédito Especial com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2Ol8/202L, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária, como descrevo abaixo

Projetos de Lei de janeiro de 2.026, onde fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercÍcio de 2O26, Crédito Especial
nos valores previsto em cada projeto, com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2026/2029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Heitura Municipal no

ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAI DE M0NTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax': O)o&17- 3361.1251
Site:@

Email; iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
M un icipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa,

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:
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AÉigo - 12, Cabe à Câmara
com sanção do Prefeito, dispor
matérias de competência do
esPecialmente sobre:

Municipal,
sobre as
Município,

I - tributos municipais, arrecadação e
aplicação de suas rendasl

rI - plano plurianual,
orçamentárias e orçamento
administração local, autorização
de créditos;

d iretrizes
anual da

de abertura

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Âinda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da
101/2OOO - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o DgÍsCnlueJ-S-eÉÍiSC concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar especÍfica permissâo
legislativa para essa modificação orçamentária.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n'. 9O - CEP. 14.73O-000 - fone /faxt OrO<-17- 3361,1254
Sitei www.camaramonteazul.sp,gov.br

Email: iuridico@cemaramonteazul.sp.goubr

ffiffi

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, sâlvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa,

Monte Azul Paulista, 01 de fevereiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador lurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0xx-17- 3361.1254

Site: www.camaÍamonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assin Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httr)s://monteazr rlnarrlisla sisca m m .br/d ô.1rmÊntôs/âr rtanlinar? chave=XÀr7H

"pnn2R?4tr
M6D, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e

utilize o código abaixo para verificaí se este documento e válido:

Códioo oara verificacão: XMTH..3PD0-2825-EM6D- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
=====================================

Rua Cel. João Manoêt, n". 90 - CEp. í4.730-000 _ Íonelfax: oXX-.t7- 2A61.1254
Site: www mara teazul v.br

Email : secretaria
Es t 8 d o

@camaramonteazul.sp. gov.br
de São Paulo

NSTIT
PARE REMC UNT coMt ESP NENT

tcA R N ME
PUBLICOS E ATIVIDADE

E
BIEN SERVI

S PRIVADAS: E FINANCAS E ORCAMENTO

AERETo J o P

Referente: P
provenientes
no orçamento

Luciana Ap

coNSTrTUtçÃO, JUSTTçAE
REDA

e

Moisés io Teixeira

DECISÃO DAS COMISS Ões

FINANçAS E ORçAMENTO

Maicon âreli Gonçales
sidente

Claudio enrique
ro

(

POLiTICA URBANA, MEIO
AitBtENTE, SERVTçOS

PUBLICOS E ATIVIDADES
PRYADAS,f

Lucas Éin Rlbêlro de castm
Prêsidente

Rêl

Teixeira

rojêto de Lêi No í646/2026 - Dispóe sobre a abertura dê crédito adicional especial,
de excesso de arreca@Én e por.arrulaçáo parcial ou total de dotaÇÕes orçamentárias,
-programa do exercício de 2026 e dá outras providências.

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redaçáo; Política Urbana, Meio Ambiente,
Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Finanças e Orçamento após procederem ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei No 164612026 - Dispôe sobre a abertura de crédito adicional especial,
provenientes de excesso de arrecadaçâo e por anulação parcial ou total de dotaçÕes orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de 2026 e dá outras providências, decidiram emitir pARECER
FAVORÁVEL, acompanhando o parecer exarado pelo Procurador Jurídíco desta Casa de Leis, e por
estar revestido das Íormalidades legais,, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmàra
M unicipal.

Monte Azul Paulista, 02 de fevereiro de 2026.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 9o - CEP. 14.71o-ooo - Íote/fax: oXX-17- 3361.1254
Sits:@

Email: iuridico@camarâmonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: OO5/2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,

Assunto: Projetos de Lei, ambos do mês de janeiro, que "Dispôe
sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2026, e
dá outras providências."

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Lei acima mencionados
onde o Executivo Municipal requer autorização para a suplementação
de créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:
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De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2O2t, Crédito Especial com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2OL8/2021, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária, como descrevo abaixo

Projetos de Lei de janeiro de 2.026, onde fica autorizado a

abrir no orça mento-programa do exercício de 2026, Crédito Especial
nos valores previsto em cada projeto, com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2026/2029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefuitura Municipal no
ano de 2026,



Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o pe4€nluêL1gg1lglg concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.32O/t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.
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CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax: Or§l-17- 3361.1254
Sitei www,camaramonteazul.sp.gov,br

Email: iuridico@cemaramonteazul.sp.gov.br

os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Mu n icipal,

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponÍveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu

artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal,
com sanção do Prefeito, dispor sobre as
matérias de competência do Município,
esPecialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e
aplicação de suas rendas;

II - Plano Plurianual, diretrizes
orçamentárias e orçamento anual da
administração local, autorização de abertura
de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

arligo 167,III, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres
verãadores que devem ser observados os ditames da
1O1l2OOO - Lei de Responsabilidade Fiscal.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP, 14.730-000 - fone /fa* O]rj(-17- 3361.1254
Siter www.camaramonteazul.sp,gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JaIRÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissóes e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 01 de fevereiro de 2026'
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3. Conclusão

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.1s8



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730-000 - fone/fax: OXX-1 7- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httDs://monteazuloaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=XM7H3PD 028258
M6D, ou vá até o site httos://monteazuloaulista.siscam.com.brldocumentos/autenticar e
utilize o código abaixo pâra verificar se este docurnerito é válido:

Código para veriflcação: XM7H3PD0-2825-EMGD
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 1 5 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - vúww.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 2099/2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" í.646, dê 26 dejaneiro de 2026'

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, provenientes de excesso de
arrecadação e por anutação parcial ou total de dotações orçamentárias, no orçamento-
programa do exêrcício de 2026 e dá outras providências.

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista ftca autorizado a abrir
no orçamento-prog rama do exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, provenientes de

excesso de arrecadação, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1.9M' no

valor de R$ 428.75í,66 (quatÍocentos e vinte e oito mil e setecentos e cinquenta e um reais
e sessenta e seis centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:

ABERTURA DE CREOtTO ADICIONAL ESPECIAL

03 01 OO OIRETORIA DO SAEMAP

3: !,

340

r7 512.0048.1012.0000
4.4 90.51.0O

02
,00 ,87

Gêatáo do Sânêemênto Easlco
ÔaRAs Ê INSTALAÇÔES
TRÂNsFERÊNcIAS E CONVÊNloS ESTÀDUAIS.VINCULADÔS
Obrâs Rêqrrsos FÊHIDRO TG-COB-77

17.512.0048.1012.0000
/t49051 00
M
100 187

382.017 75
FR O 02 02

46 733 91

F.R. 0 04 00
Geslão do Sâneamênto Ba9co
oBRAs E rNsrALAÇÕEs
RECURSOS PRÔPRIOS DA ADMINISÍRAÇÃO INDIRETA
Obrâs Rêcursôs FEHIORO ÍG COB-77

Artiqo 2o - A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor
il e setecentos e cinquenta e um reais e

| - R$ 382.017,75 (trezentos e oitenta e dois mit e dezessete reais e setenta e cinco
centavos): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.3ZOt1 .964., proveniente áe excesso de arrecadação de recursos estaduais - FEHIDRO.

total de R$ 428.751,66 (quatrocentos e vinte e oito m
sessenta e seis centavos), se dará da seguinte forma:

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o

seguinte Projeto de Lei:

ll - R$ 46.733,g1 (quarenta e seis mil e §êtecentos e trinta e três rcais ê novente e um

centavos) contorme disposto nos termos do inciso lll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.32Ot1.gU, por anulaçào parcial ou total de dotações orçamentárias, nas seguintes rubricas

orçamentárias: I/'' $ / l,Áú-l,'/ '|



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.í6710001 -00 - vwvw.camaramonteazul.sp.qov.br

03 01 00

321

OIRETORIA DO SAEMAP

17 512.0048.2099.0000
3.3.90.39 00
04
Í10 000

d&;k**GUEs
Presidente

,orÍ:3" ."rErxErRÂ

cestáo do sânêamonlo gasl@

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA
REcURsoS PRÔPRIoS DA ADMINISTRAÇÀO INDIRETA
GERAL

-,16.73:} 91

F.R- Grupo: 0 0,4 00

W
.KU

Artiso 3L Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.O29 e os

anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao
Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se nece§sário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário

Monte Azul Paulista, 03 de fevereiro de 2026

LUCIANA AP BICA
Vice - Presidente

Á
LucAS I *,"=.*O DE CASTRO

2o Secrutário

Anulâção:



DISPõE soBRE: Abertura de Crédito Adacaonal Especial, provenientes de
excess,o de affecadação e por anulação parcial ou total de dotaçõe§
orçamenÉrias, no orçamento-programa do exercício de 2-026, e dá outras
providências.

I,IARDoUEU SILVIO FRANCA. Pre,Íeato do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROII'IUIGÂ a seguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercicio de 2.026, crédito
Adicional Especiat, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
incaso II do artigo 41 da Lei Federat no 4.320/1.964, no valor de R$

428.75t,66 (quatrocentos e vinte e oito mi! e setêcentos e Ginquenta e um

reais e sessenta e seis centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2,02612.029, LDO ' Lei de Diretrizes Orçamentárias 2'O26 e Lei

órçaáentaria vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIAL

03 OI @ DIREÍORIA DO SAEMAP

3,{0

l7 5t2úa&10r2 Ú@
a a ot .ór.rlo
02
tm ia,

G.db (b Sar..ri.cb A.3t!
oaR s E lN§Íar-^ÇôÉs
rR xsFERÊNcr s E coüêMos Esraou^ls'vlilcullDos
Oõ.- i.âro FEHIORO ÍG-COB'77

t7 51?.00a0 i012.0(Eo
a a íto 5t.00
oa,lm t8,

G.6Lo do S.i.s.r.nlo B..lêo
ogR s E rNsr^LAcÔEs
REcrr8sôs PRôPRlos oÂÀotll{lsrRÂcÁo l{olREÍa
O0... R.drr6 FEBIDSO ÍG-cO8_77

a6 733.9r
FR00rr@

AÉ. 20. A cobertura do crédito Adicional Especial aberto pelo aÉigo
anterior no vator total de R$ 428.751,66 (quatrocentos e v'nte e oito mil e

setecentos e canquenta e um reais e sessenta e seis centavos)' se dará da

seguinte forma:

I - R$ 382.OL7,75 (trezentos e oitenta e dois mil e dezessete reais e

ietenta e cinco centâvos): conforme disposto nos termos do inciso II, § 10

ào artigo 43 da Lei redãra! no 4.31§/1.g64, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos estaduais - FEHIDRO'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADo DE SÀO PATILO

Praça Ri«r Bntnco. n." ttó - CEP | 4.73O-UX)

LEI No.2,813, de 03 de Fevereiro de 2O26.

392 0r 7 75
F.R 0 02 02



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAUL]STA
ESTADO DE SÀO PAT]'LO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

II - R$ 46.733,91 (quarenta e seis mal e setecentos e trinta e três reais e
noventa ê um centavos) conforme disposto nos têrmos do inciso III, § 10
do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O1L.964, por anulação parcial ou total
de dotações orçamentárias, nas seguintes rubricas orçamentárias:

Anulâçáo

03 0t 00

3?1

orRFÍôRt^ ôô saEtúÂp

a6 733,91
FR C.rfo 0 Oa @

AÉ.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

Monte Azul Paulasta, O3 de Fevereiro de 2026.

MARDQUEU 5lLVIO l;i " ""r* 'r'o.,re"'

FRANCA:93042809 FFAN(^'ero4260e82.
Dàdo! 2o2ô 1,l 04 o 1115

820

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

r7 512,ma8.209Ít.@oo
33803e@
(ra

tro 000

C,c.lb (b S,lêa.n€nto Ballco
ouTRos sÉFvrÇos o€ TÉRcErRos , pEsso JURlDrcÂ
RÉcuRsos pFôpfiros DÀ AoMrNrsiR^çÁo TNoTRETA
6ERÂL

Art. 30. Ficam atualizados os anexos I[ e III no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e VI nâ Lei de Diretrizês Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a prêsênte Lêi,
podendo ser suplementado se necessário.

Registre-se, e
Publique-se.
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PREFEITURA OO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULI§TA
IISTAÍX ) I)F SÀO PAI ]L()

Prnça Rio Branco. n." tló - CEP 14.7-1(r-U)o

LEI No.2.813, de 03 de Fevereiro de 2O26'

DISPõE soBRE: Abertura dê crédito Adicional Especial, pÍovenientes de
excêsso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotaçõles
orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de LO26, e dá outÍas
providências.

ITIARDoUEU srlvro FRAilcA, Prefeito do unicípio
de Monte Azul Paulistã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçô€s
legais,

FAz SABER' que a Câmara Municipal de Í{ontê Azul

Pautista-SP., &BQllQU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:
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AÉ. 10. O Podêr Executivo do Município dê Monte Az'l Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício d€ 2'026, Crédito

Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, rÚ6 têÍmo§ do
inciso II do aÉigo 41 da Lei Federal no 4.320 11,964, no valor de Rl
428,751,66 (quatrocentos e vinte e oito mil e setecentos e cinquenta e um

reais e sessànta e seis centavos) com inclusão no PPÀ - Plano Plurianual
2.02612.029, LtX) - Lei de Diretrizes Orçamentarias 2'026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURÂ DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

orREÍoÂrÀol]s^EM^P

G..ü. óo sft.l6rô s-E
oÊR s € rNslar^çÕÉs
ÍR^XSFERÊiCAS € ColvÉíllos E§T^Du^lwtlcLrl-^Dos
Oô.4 R.dd FEHIORO ÍG-COB'r7

&or7?a

17.4!2 ooa! ,011 @6
a. to !l 00

Gürao do S--nr.riô B.9
oSit s€ rrlsÍ& ÇôEs
RECLRSO§ PRôPRTOS DA 

^OlrnlSÍMÇlO 
lrlonE 

^o!.r. Ê.o,g FEHTORo ÍO-coa-,

AÍt.20.AcobertrrradoCréditoAdícíonãlEspecialabertopeloaÉigo
anie.ior no valor total de Rl 428'751,66 (quatÍocentos ê úlrte e oito mil ê

setecentos e cinquenta e um reais ê sessênta ê sêis centavos), se dará da

seguinte forma:

I - R$ 382.017,75 (trezentos e oitenta e dois mil e dezessete reais e

setenà e cinco cÉntavos): conforme disposto nos termos do inciso rI, § 10

á" ã.tig" 43 da Lei FedLral no 4.320 lL'964, proveniente de excesso de

arrecadãção de ÍecuÍsos estaduais - FEHIDRO'

{unicípo de Mont€ ÂzlJl PauÜsra ' sP

oiárlo oficiat assinâdo diqitalmente coíÍorme l,tP ne 2-20G2, de 2001, e tei14.063, de 2020, garantindo àutenticldad€, vdadadê iutídka ê intEgridôdê.

(,
I

à
à
€

3

sz

Í
o

oz

x
I
E6
.9
.e

'â

E

!
3
I
e

.s



ró rrY I Edkao .2 I77l J PíiB , d. 12

PREFEITU RA O MUNICíPIO DE MONTE L PAULISTA
ESTADO DE SÃO PA,ULO

Praça Ri() l]ranco. n." 86 - CEP 14.73O-OOO

II - R$ 46,733,91 (quarenta e seis mil e setêcentos e trinta e três reais e
noventa e um centâvos) conforme disposto nos termos do inciso III, § 10
do aÍtigo 43 da Lei Federal no 4.320 11.964, por anulação parcial ou total
de dotações orçamentárias, nas seguintes rubÍicas orçâmentárias:
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Art. 30. Ficâm auralizados os anexos U e IU no Pleno Plurianual de
2.02612.029 e os anexos v e VI na Lêi dê Diretri2es Orçamentárias para o
exercicio de 2.026 rêferentes ao Programa de quê trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrãrá em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 03 de Fêvereiro de 2026-

MARDQUEU srLVro liiffli,:;:iilÀ'*' *'
FRANCA:93042809
820

MARDQUEU SILVIO FRANçA
PÍefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

32r r 7.512.00a! 2oa9 0o@
a3903a0o
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l.lunicípio d€ llonte Àzul Paulista - SP

Diádo ofidàt assjnado digitalm€nre (onforme üp ne 2.200"2. de 2001, e Lêi14.063, dê 2020,garântindo autenticidadê, vaÍdadê luÍídka G iíÍ€gndade'

§ o*ro or,a^ - rrilcÍ?to DG rot1E 
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